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Ofício SMA Nº 121-65/2009.

Canela, 10 de junho de 2010.
Senhora Presidenta.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o PL nº 51/2010, que “Institui de interesse social servidão de passagem denominada “Beco Savi””.
Em todo o perímetro urbano do Município de Canela existem uma série de estradas, ruas e servidões de passagem não só pendentes de regularização como também com estrutura precária.
Essa falta de estrutura acaba comprometendo os moradores dessas localidades, pois em sua grande maioria não tem acesso a iluminação pública, rede de água potável e esgoto e pavimentação.
Assim, serve o presente Projeto de Lei, para declarar as áreas como sendo de utilidade pública a fim de possibilitar ao Município de Canela que proceda com a implantação de infra estrutura urbana, trazendo melhor qualidade de vida aos moradores daquela localidade.
A área de interesse social encontra previsão na Lei nº 6.766/1979, no provimento nº 28/2004-CGJ e na Lei Complementar nº 17/2008.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin
Prefeito Municipal

À

Exma. Senhora

Noeli Stopassola Soares

Presidenta do Legislativo Municipal
PROJETO DE LEI Nº 51, DE 10 DE JUNHO DE 2010.

Institui de interesse social servidão denominada “Beco Savi”.

Art. 1º Fica definida como “área de interesse social”, para fins de implantação de infra-estrutura, ENERGIA ELÉTRICA, REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, REDE DE ÁGUA POTÁVEL, REDE DE ESGOTO CLOACAL, REDE DE DRENAGEM PLUVIAL E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, a servidão de passagem com área de 890,32m², denominada “Beco Savi”, identificada no memorial descritivo em anexo, que passa a fazer parte da presente Lei.
Art. 2º A infra-estrutura citada no art. 1º desta Lei, será implantada em parceria do Município com as empresas concessionárias dos serviços públicos de energia (RGE) e de água e esgoto (CORSAN).

Art. 3º Os custos de atribuição do Município serão suportados por rubricas próprias da Secretaria Municipal de Obras Públicas.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455
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